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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI 1Tl2 107, DE 19 D.E l:AIO DE 1967. 

Autoriza o Executivo a er.ütir 

t{tulos de divida nunicipal. 

Fiovo Frediani, Prefeito I~unicipal em. exe.r_ 

c:t'.cio da Estância Bo.lneário. de Ubatuba, Estado de São Paulo, ml 

uso das atribuições que lhe SQO conferidas por Lei, 

F A Z S A B E R que a Cârn.ra 1;un:Lcipal !, 
provou e êle sanciona e pro:-:ulga a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica o Executivo '..~utorizado a euitir t:t'.tulos de d:Í

vida cw1icipal, eu a?Ólices de dez cruzeiros novos, 

até o lir:ite de quinhentos r.:il cruzeiros novos. 
Artigo 2Q - Essas apólices serão lançadas ao tipo 90 (noventa), 

renderão juros de 12% (doze por cento) ao ano e se
rão reszatadas ao par, na proporção de 10% (dez por 
cento) cada ano. 

Artigo 312 - Da cesr:a forr::.n., as apólices, en una pr oplilrção de 
15% (quinze por cento) todos os anos, poderão ser 

utilizadas ao par, para paganento de ihpostos mwú.
cipais. 

Artigo 412 - O produto da colocação dêsses titulms será recolhi

do à conta especial, devendo a sua aplicação ser ti, 
da ela, destinada exclusivamente às despesas do Plâ 
no de Desenvolvirlento Integrado que fÔr aprovado Pã 
ra o EunicÍpio. 

Artigo 512 - O Executivo por decreto a ser publicado dentro de 

90 (noventa) dias, regulaDentará a presente lei. 
Artigo 612 - Revoga.r:i-se as disposições en contrnrio. 

~u~l~~~io 
~~iam. 
Prefeito en exercício 
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